
19/12/2007

A reforma
da

Organização Comum do Mercado Vitivinícola 
Acordo político do Conselho sobre a proposta da Comissão



AGRI – C3    22.01.2008 2
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Objectivos da reforma
Precisamos de um regime vitivinícola:

Que aumente a competitividade dos produtores, 
imponha a reputação dos vinhos de qualidade
europeus como os melhores do mundo, recupere
quotas de mercado e conquiste novas quotas na
Europa e no mundo
Dotado de regras claras, simples e eficazes, para
assegurar o equilíbrio entre a oferta e a procura
Que preserve as melhores tradições da produção
vitivinícola europeia e reforce o tecido social e 
ambiental de muitas zonas rurais
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Mais de um ano em consultas 
e 4 meses de negociação

Enriquecimento com açucar
mantém-se mas com limites
menores (limit. =s c/ MC/MCR)

20 EM e o PE contraSupressão do açucar

Arranque para máx. 175.000 
ha em 3 anos prémio com 
menor aumento relaç. actual

Orçamento deve ser 
distribuído também por outras
medidas

Orçamento Arranque
para 200 000 ha em
5 anos

Fim dos direitos de plantação:
- Em 2015 ao nível UE
- Em 2018 ao nível EM

Mais tempo para os
ajustamentos

Fim dos direitos de 
plantação

Fim da reserva de orçamento
para a promoção nos países
3ºs

Risco de perca de fundos para
os EM não interessados na
promoção nos países 3ºs

120 milhões €
reservados para a 
promoção países 3ºs

Novas medidas nos envelopes 
nacionais

Medidas transitórias e 
investimentos na produção

5 medidas no 
envelope nacional

Acordo político
Dezembro 2007

Operadores, EM e o
Parlamento Europeu

Proposta Comissão
Julho 2007
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Modificações

Primeira fase (01/08/2008)
Medidas que se Medidas que se 

suprimemsuprimemMedidas que se Medidas que se 
mantêmmantêm ouou se se 
intensificamintensificam

Reestructuração

Ajudas destilação voluntária, 
destilação de crise e sub-

productos

Armazenagem privada 
Restituições à exportação

Medidas que se Medidas que se 
acrescentamacrescentam

Ajudas ao mosto para
enriquecimento

Direitos de plantação

Arranque

Desenv. rural 
Requisitos ambientais
Promoção/ informação

MedidasMedidas suprimidassuprimidas nníívelvel UE / UE / 
opcionaisopcionais nníívelvel EM EM 

Destilação de vinho de uvas
de castas de dupla aptidão

Armazenagem pública
de alcool

Ajudas ao mosto para
sumo de uva

Envelopes nacionais
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Modificações

Segunda fase (01/08/2009)
Medidas que se Medidas que se 

suprimemsuprimem
Medidas que se Medidas que se acrescentamacrescentam

Direitos de plantação

Arranque

Medidas que se Medidas que se simplificamsimplificam

Desenvolvimento rural 
Requisitos ambientais
Promoção/ informação

MedidasMedidas suprimidassuprimidas nníívelvel UE / UE / 
opcionaisopcionais nníívelvel EM EM 

Envelopes nacionais

Eligibildade vinhas para o RPU
(1/1/2009)

Prácticas enológicas

Indicações geográficas
(IG)/ Política de qualidade

Rotulagem
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Modificações

Fases seguintes (entre 2012 e 2015)
Medidas que se Medidas que se suprimemsuprimem

Ajudas à destilação
voluntária e de crise

Prácticas enológicas

IG / Política de qualid.

Rotulagem

Ajudas ao mosto
para enriquecimiento

Desenvolvimento rural 
Requisitos ambientais
Promoção/ informação

Direitos de plantação
(1/1/2016)

Arranque

MedidasMedidas suprimidassuprimidas nníívelvel
UE/UE/opcionaisopcionais nníívelvel EMEM

Envelopes nacionais

Eligibilidade das vinhas
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Modificaciones

Fase final (a partir de 01/01/2019)
Medidas que se Medidas que se suprimemsuprimem

Prácticas enológicas

IG / Política de qualid.

Rotulagem

Direitos de plantaçãoEligibilidade das vinhas

Envelopes nacionais

Desenvolvimento rural 
Requisitos ambientais
Promoção/ informação
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Medidas
visadas

Elegibilidade das vinhas

Reforçar a protecção ambiental

Mais flexibilidade p/ produtores

• Todas as vinhas se tornam elegíveis = 
total liberdade de cultura

• Produtores podem activar direitos ao
pagamento que já possuam ou possam
comprar

• EM podem atribuir direitos ao pagamento
nomeadamente através de transf. de 
fundos do envelope nacional

• Condicionalidade aplicável em toda
a exploração

Desde 01/01/2009
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Medidas
visadas

Abolição direitos plantação

Reforçar a competitividade

Limitar as condicionantes à produção

• Actual OCM prevê o termo dos direitos
em 1/8/2010

• Prazo prolongado até ao fim de 2015

• Opção para os EM manterem os direitos
em vigor até ao fim de 2018

Desde 01/01/2016
ao nível UE

Enquanto os direitos de plantação estão em vigor:
• Vinhas ilegais (plantadas sem direitos após 31/08/1998), devem ser arrancadas

• Vinhas irregulares (plantadas sem direitos de plantação antes de 1/09/1998):
- Actual regularização é prolongada até 31/07/2008
- Nova regularização de 01/08/2008 até 31/12/2009

com uma penalização = x 2 valor do direito na região
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Medidas
visadas

• A ser decidida pelo produtor (excepto
restrições impostas pelo EM ex. zonas
montanha/grandes declives, preocupações
ambientais no máx. 3% área de vinha)

• Nível do prémio mais atractivo mas
degressivo ao longo dos 3 anos

•Cerca de 175 000 ha em 3 anos

• Superfície elegível para RPU, recebendo
um novo direito

• Exigências ambientais

• EM podem parar o sistema quando 8% da
área total arrancada ou 10% de uma região

Arranque Proporcionar alternativas a
produtores menos competitivos
Atingir o equilíbrio do mercado

De 01/08/2008
até 31/07/2011
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Medidas
visadas

Instrumentos gestão mercado abolidos no dia 1:
• Restituições à exportação
• Apoio à armazenagem privada vinho e mostos
• Apoio para sumo uva
• Destilação de vinho de castas de dupla aptidão
• Armazenagem pública de álcool

Reforçar a orientação para o mercado
Atingir o equilíbrio do mercado

Supressão medidas
intervenção ineficazes

> > > > FundosFundos parapara medidasmedidas
maismais eficienteseficientes

A partir de 01/08/2008

Pelo menos a
partir de 01/08/2012

Instrumentos gestão mercado abolidos:
• Ajudas ao enriquecimento dos mostos
• Destilação voluntária de vinho
• Destilação de crise (subst. por medidas gestão

de crise) limitada desde 01/08/2008
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Medidas
visadas

Lista pré-definida:
• reestruturação e regime de reconversão mantidos
• novo: investimentos na cadeia produtiva e na inovação
• novo: promoção em países terceiros
• nova medida de gestão de crise: seguro de colheita
• nova medida de gestão de crise: fundos mútuos
• nova medida: colheita em verde
• medidas de transição (destilação voluntária e de crise,
ajudas ao enriquecimento dos mostos)
• ajuda à destilação dos sub-produtos
Acresce que os fundos podem ser transferidos para garantir
direitos de ajudas directas desligadas para os produtores
sujeitos ao RPU

Subordinados a regras comuns p/ evitar distorção
de concorrência e subordinados a programas nacionais de 
suporte a apresentar à Comissão

Envelopes nacionais
Modernização das estruturas,

apoio ao rendimento

Mais subsidiariedade

A partir de 01/08/2008



AGRI – C3    22.01.2008 18

Medidas
visadas

Regras mais claras, simples e transparentes:

• Práticas enológicas mais flexíveis (adopção +   
rápida após aprovação pelos EMs na OIV)
• Redução dos limites do enriquecimento:

• -0,5% em todas as zonas em condições
climáticas normais
• em caso de condições climáticas excepc.
-0,5% em comparação com o actual nas
zonas A e B; a ser decidido pela Comissão
após o pedido do EM

• Comité Regulamentar

Práticas enológicas
Medidas simplificadas

e orientadas para o consumidor

Recuperar e conquistar quotas mercado

A partir de 01/08/2009
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Medidas
visadas

Regras mais claras, simples e transparentes e 
compatibilidade OMC-TRIPS

Simplificação da classificação dos vinhos :

2 classes: vinhos sem IG (Indicação Geog.) e 
vinhos com IG

Medidas simplificadas
e orientadas para o consumidor

Recuperar e conquistar quotas mercado

Vinho sem IG

Vinho com IG

Vinho
mesa

Vinho
VQPRD

VMesa

VM c/ 
Ind.Geog.

IGP

DOP

Indicações Geográficas/
Qualidade

IGP = Indicação Geográfica Protegida; DOP = Denominação de Origem Protegida

A partir de 01/08/2009
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Medidas
visadas

Regras mais claras, simples e transparentes

• Só um tipo de rotulagem (menções
obrigatórias e opcionais semelhantes para todas
as categorias de vinhos) 

• Permitir sob algumas condições nos vinhos sem
IG, a menção da casta e  do ano de colheita

• Compatibilidade integral OMC

• Competência da Comissão

Medidas simplificadas
e orientadas para o consumidor

Recuperar e conquistar quotas mercado

Rotulagem

A partir de 01/08/2009
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Medidas
visadas

• Reforçar o regime de promoção fora da UE   
(envelopes nacionais) 

• Campanhas informação/educação dentro
da UE

- para vinhos com indicação geográfica e 
vinhos varietais

- sobre o consumo responsável e os
riscos do álcool (60% co-financiamento UE)

Medidas simplificadas
e orientadas para o consumidor

Recuperar e conquistar quotas mercado

Promoção/informação

A partir de 01/08/2009
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Medidas
visadas

Medidas de DR actualmente disponíveis, p. ex:
• Investimentos em explorações, jovens agric.
• Reforma antecipada
• Agro-ambientais, protecção paisagens, 

agricultura biológica…
• Investimentos para reconversão noutras

actividades agrícolas

Transf. fundos do primeiro p/ o segundo pilar
(Opcional para EM com transferências inferiores a 

2.5 Mio€ em 2009 como por exemplo Portugal)

Fundos transferidos
para desenv. rural 

Modernização das estruturas

Proteger a economia local

A partir de 01/08/2009
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Medidas
visadas

Exigências ambientais da produção à
transformação (nomeadamente erosão e 
contaminação do solo, uso de produtos
fitofarmacêuticos, gestão dos resíduos):

• Condicionalidade aplicável em toda a sup.
vitícola “activada” ou em explorações mistas

• Vinhas a manter em boas condições agrícolas
e ambientais (BCAA)

• Condicionalidade no(s): 
• pagamentos no regime reestruturação
• pagamentos na colheita em verde
• prémio ao arranque

• Normas do desenvolvimento rural 

Introdução de 
exigências

Reforçar a protecção do ambiente
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Medidas
visadas

Proteger a economia local

Medidas simplificadas
e orientadas para o consumidor

Recuperar e conquistar quotas mercado

Reforçar orient. mercado agricultores

Atingir o equilíbrio do mercado

Mais subsidiariedade
MelhorMelhor eficiênciaeficiência no no usouso dos dos fundosfundos

Prát. enol., Qual. e rotul.
Promoção/informação

Supressão medidas
intervenção ineficazes

Envelopes nacionais

Arranque

Abolição direitos plantação

Fundos transferidos
para desenv. rural

Introdução de 
exigências Reforçar a protecção do ambiente

Reforçar a competitividade

Limitar as condicionantes à produção
e à transformação

Modernização das estruturas

Eligibilidade das vinhas
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Orç. por tipo de medidas
(% do total 2009-2015)

Orç.
vinho
1,4 mM
€ /ano

Medida nível comunitário:
Arranque

(11 %)

Limite
nacional

aumentado
(anexos VIII e VIII-A 

Reg 1782/2003)

Medidas desenvolvimento
rural

(Regiões vitivinícolas)
( 7 %)

Medidas envelopes
nacionais

(78%)

Orç. OCM vinho Orç. pagamentos
directos

De acordo com nível
de arranque

P
R
I
M
E
I
R
O

P
I
L
A
R

2°

P
I
L
A
R

Transfer.

Residual
(1 %)

Pagamento
dissociado p/ 

áreas
“arrancadas”

(3%)

Pagamento
dissociado
p/ áreas de 

vinha
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Evolução orçamental
por medida
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Dotação nacional e 
transferência para o 

Desenvolvimento Rural por
EM

2015
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Agenda da reforma
16.Fevereiro.2006: Seminário sobre o sector vitivinícola
22.Junho.2006 : Comunicação da Comissão ao Conselho e 
ao Parlamento Europeu e Relatório da avaliação de impacto.
Junho.2006/Junho.2007: Consultas
19/12/2007: Acordo político no Conselho
1ºsemestre 2008: Regulamentos de aplicação (1ª fase)
01/08/2008: Entrada em vigor do reg. Conselho (1ª fase)
2008/ início de 2009: Regulamentos de aplicação (2ª fase)
01/08/2009: Entrada em vigor do reg. Conselho (2ª fase)
Fim 2012: Relatório da Comissão
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Mais informações em:

http://ec.europa.eu/comm/agriculture/capreform/wine/index_pt.htm

Obrigado

http://ec.europa.eu/comm/agriculture/capreform/wine/index_pt.htm
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